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Atos da Prefeita
Decreto nº 459/2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo
73, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal
(LOA) nº 8.319/2012, publicada em 23/11/2012 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba
orçamentária, no valor total de R$774.139,31 (setecentos e setenta e quatro mil, cento e trinta e nove reais e trinta e um centavos), nas
dotações referentes aos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

UG: 320400 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 32040 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
2.10.122.0067.4328 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS FUND.J.BARCELLOS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 477.426,35

TOTAL DA UG 477.426,35

UG: 180100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UO: 18010 - GABINETE DO SECRETARIO DE SAUDE
2.10.122.0057.4324 - GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS - SECRETARIA DE SAÚDE
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 281.712,96

TOTAL DA UG 281.712,96

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1757 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS
FONTE 0100 - NAT 319113 - OBRIGACOES PATRONAIS - INTRA-ORCAMENTARIA 15.000,00

TOTAL DA UG 15.000,00
Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é proveniente de anulação nas dotações
orçamentárias constantes nos Programas de Trabalho abaixo discriminados:
ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNIC DE ADMINISTRACAO E GEST PESSOAS
06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE ADMINISTRACAO
1.04.122.0067.1757 - GASTOS - PESSOAL ENCARGOS
FONTE 0100 - NAT 312096 - RESSARCIMENTO DE DESP. DE PESSOAL REQ.- UNIAO 107.527,12
FONTE 0100 - NAT 313096 - RESSARCIMENTO DESP. PESSOAL REQ.- ESTADOS 7.704,81
FONTE 0100 - NAT 314096 - RESSARCIMENTO DESP. PESSOAL REQ. - MUNICIPIOS 92,10
FONTE 0100 - NAT 319001 - APOSENTADORIAS E REFORMAS 500.000,00
FONTE 0100 - NAT 319009 - SALARIO-FAMILIA 10.000,00
FONTE 0100 - NAT 319091 - SENTENCAS JUDICIAIS 23. 992,96
FONTE 0100 - NAT 319094 - INDENIZACOES TRABALHISTAS 124.822,32

TOTAL DA UG 774.139,31
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 30/12/2013, revogando-se as disposições em
contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2013

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1611966

Secretaria Municipal de Governo

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
04547/07 Berenice da Silva Neves - Sec. de Fazenda
22158/12 Cristina de Jesus Inácio de Freitas - Sec. de Fazenda
22268/12 Daniel Manoel da Silva - Sec. de Fazenda
23434/12 Celi Maria Gomes da Silva - Sec. de Fazenda
24385/12 Jorge dos Santos Rodrigues - Sec. de Fazenda
26048/12 Ana Maria Barreto Falcão - Sec. de Fazenda
00312/13 Darlene Amorim de Oliveira
00612/13 Amaro Motta Freitas - Sec. de Fazenda
00639/13 Silvana Ribeiro Paulino dos Santos - Sec. de Fazenda
00663/13 Uilson Almeida Gomes - Sec. de Fazenda
01036/13 Valdea Ribeiro Adão
01366/13 José Gomes Monteiro - Sec. de Fazenda
01367/13 José Gomes Monteiro - Sec. de Fazenda
01391/13 Sueli Manhães Ribeiro Maciel
01533/13 Laura Mônica da Rosa Pandolfi
02131/13 Rosalva Nogueira dos Santos Riscado - Sec. de Fazenda
02136/13 Esther Dias Vieira Junior
02830/13 Cleilson Rogério Sardinha Azevedo - Sec. de Fazenda
02843/13 Márcia Maria Costa de Oliveira - Sec. de Fazenda
02851/13 Maria José da Silva - Sec. de Fazenda
02980/13 Marciléa Ribeiro
03687/13 M. Abreu Imobiliária Ltda. - Sec. de Fazenda
03688/13 M. Abreu Imobiliária Ltda. - Sec. de Fazenda
03752/13 Maria Francisca da Silva Brito - Sec. de Fazenda
03837/13 Lenilza Silva dos Santos - Sec. de Fazenda
03838/13 Heliane Rodrigues Gomes Caetano - Sec. de Fazenda
04447/13 Alcinea Gonçalves Ribeiro da Costa
04456/13 Leila Cristina Henriques da S. Ribeiro
04504/13 Luis Fabiano Cabral Rios
04505/13 Luis Fabiano Cabral Rios
04698/13 Elcinéa Francisco & Elson
04699/13 Marina Sampaio Guimarães

04751/13 Maria Catharina Reis Queiroz Prata
04891/13 Vera Lúcia Ribeiro Viana
05205/13 Josimara Talon Diniz
05316/13 Rosângela Rangel Pessanha
05452/13 Beariz de Oliveira Freitas
05505/13 Roberta da S. Martins Soares
05528/13 Esmeralda de Vasconcelos Luna
05574/13 Auremy Coutinho Rangel
05655/13 Graziele da Silva Nunes Reis
05746/13 Fabiane Gomes Moço Ribeiro
05816/13 Ivone Queiroz da Silva
05920/13 Josane Oliveira Carreira
05859/13 Rafael Ribeiro da Silva
05896/13 Josimara da Silva Pinheiro de Lima
05928/13 Aldicea dos Santos Souza Silva
06125/13 Cristiane da Silva Hentzy Assis
06126/13 Marta Siqueira Pessanha
06131/13 Isa Pedrosa Sales da Cunha
06137/13 Rosimere de Souza Barbosa Gomes
06495/13 Luzia Dalva Cândido F. Rangel
06735/13 Gracieli Carvalho Gomes
06738/13 Suzana Maria Manhães Thurler
06748/13 Renilson Ramos de Azevedo
06881/13 Simone Gomes de Araújo
07053/13 Aldemir Pereira da Silva
07166/13 Rosimery Abreu Coutinho
07408/13 Gerusa da Conceição Pinheiro do Nascimento
07749/13 Carlos Alexandre Inácio da Silva
07928/13 Roberto Nascimento de Oliveira
07952/13 Antônio de Padua Passos de Freitas
18997/13 Vera Lúcia Siqueira Barroso - Sec. de Fazenda

Processos Despachados pela Senhora Prefeita
Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral

PROC. N° NOME
07479/11 Rita de Cássia Carlos N. Martins
22838/12 Maria Helena Silva Miranda - Sec. de Fazenda
00571/13 Valdinéa Vieira Benvindo
05703/13 Paulino Dias Ferreira Junior e Outros
06014/13 Wagner Rodrigues Queiroz
06987/13 Regina Célia Carneiro de Castro Freitas

SECRETARIA DE GOVERNO
em 30/12/13

Suledil Bernardino
- Secretário de Governo -

Id: 1611818

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
PORTARIA Nº222/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 06.11.2012, em R$ 980,57 (Novecentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos), com base nos Parecer Jurídico
nº4070/2012, deferido em 06.03.2013 exarado no processo nº12775/2012, e Portaria de Concessão nº619/2013, de 18 de março de 2013, pu-
blicado no Órgão oficial em 01.04.2013, a pensão mensal do SR. DEUCY DA COSTA PEREIRA, na condição de viúvo da falecida funcionária
MARIA ELSA MOÇO PEREIRA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, na
função de Agente de Serviços Gerais III, matrícula nº4421, no percentual correspondente de 50% (cinquenta por cento) dos proventos do de
cujus, os outros 50%(cinquenta por cento) para ELDA MOÇO PEREIRA, na condição de filha menor de 21 anos, com efeito a contar do óbito
em 06.11.2012, tudo com base no art. 40, §7º, I e II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras
prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, I, II, da CF/88, re-
dação dada pela EMC 41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 980,57 Novecentos e oitenta reais e cinquenta e
sete centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº 10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES,
21 DE NOVEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611864
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PORTARIA Nº224/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 16.05.2013, em R$ 2.651,87(Dois mil seiscentos e cinquenta e hum reais e
oitenta e sete centavos), com base nos Parecer Jurídico nº1589/2013, deferido em 10.10.2013 exarado
no processo nº4256/2013, e Portaria de Concessão nº3104/2013, de 22 de outubro de 2013, publicado
no Órgão oficial em 30.10.2013, a pensão mensal da SRª. PERCIANE DA SILVA CARVALHO GOMES,
na condição de viúva do falecido funcionário JOÃO GUILHERME GOMES DA SILVA, pertencente ao
quadro de ex-servidores desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, na fun-
ção de Técnico de Agropecuária, matrícula nº5641, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspon-
dente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 16.05.2013,
tudo com base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº
10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,I,73,74 e 76) alterada pela Lei
nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º,
I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c art.
2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74 e 76, da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 2.651,87 Dois mil seiscentos e cinquenta
e hum reais e oitenta e sete
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 22 DE NOVEMBRO DE 2013.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Matrícula nº 24383

Id: 1611865

PORTARIA Nº228/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve reverter a partir de 30 de junho de 2012, com base no Parecer Jurídico n°1619/2013, deferido
em 02.09.2013 exarado no processo n°12687/2012, Portaria de Concessão n°2887/2013 de 16 de se-
tembro de 2013, publicado no Diário Oficial em 26.09.2013, a cota de pensão pertencente à MARIA DE
LOURDES PEREIRA SANTOS, na condição de viúva do falecido funcionário MILTON DOS SANTOS
PASSOS, pertencente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, Lotado na Secretaria Municipal
da Obras e Urbanismo, na função de Calceteiro, nível I do quadro suplementar, matrícula n°1668, para a
filha incapaz LENILDA SANTOS DOS PASSOS, passando a receber a PENSÃO MENSAL, da servidora
acima citada, com efeito a contar de 30.06.2012, data do óbito da ex pensionista, no percentual de
100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, no valor de R$ 1.001,02 (Hum mil e hum reais e dois
centavos), tudo com base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei
nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,IV) alterada pela Lei nº
8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II,
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. c/c art. 2º
da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,IV, da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$ 1.001,02 Hum mil e hum reais e dois
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Matrícula nº 24383

Id: 1611866

PORTARIA Nº229/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve reverter a partir de 15 de agosto de 2011, com base no Parecer Jurídico n°3230/2012, deferido
em 16.10.2012 exarado no processo n°1829/2012, Portaria de Concessão n°1772/2012 de 22 de outubro
de 2012, publicado no Diário Oficial em 26.10.2012, a cota de pensão pertencente à MICHELLE LUZIA
CLACINO LINHARES, na condição de filha do falecido funcionário NOEMIO RODRIGUES LINHARES,
pertencente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, Lotado na Secretaria Municipal de Ad-
ministração, na função de Motorista II, matrícula n°3991, em virtude da maioridade da pensionista, para
LUZIA NÉA CLACINO LINHARES, na condição de viúva, passando a receber um percentual de 50%
(cinquenta por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado, ficando os outros 50% (cinquenta
por cento) destinados a ser rateado igualmente entre os filhos menores de 21 anos, LUIZ FERNANDO
CLACINO LINAHRES e ANDRÉ MATHEUS CLACINO LINHARES, com efeito a contar de 15.08.2011,
(data da maioridade) em que Michelle, completou 21 anos, no valor de R$ 1.226,37 (Hum mil duzentos e
vinte e seis reais e trinta e sete centavos), tudo com base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada
pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS,
(art. 78) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º, II,
da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003. c/c art. 2º
da Lei nº 10.887/2004, art. 78, da Lei nº6.786/99 al-
terada pela Lei nº8.135/09.

R$ 1.226,37 Hum mil duzentos e vinte e
seis reais e trinta e sete
centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611867

PORTARIA Nº231/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 31.08.2013, em R$ 9.243,03 (Nove mil duzentos e quarenta e três reais e três
centavos), com base nos Parecer Jurídico nº3767/2013, deferido em 02.10.2013 exarado no processo
nº6406/2013, e Portaria de Concessão nº3035/2013, de 07 de outubro de 2013, publicado no Órgão
oficial em 14.10.2013, a pensão mensal da SRª. NEIDE TAVARES VIANA, na condição de viúva do
falecido funcionário HÉLIO VIANA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, era lotado na
Secretaria Municipal de Governo, na função de Adjunto de Serviços Técnico 1ª Categoria, matrícula
nº2343, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a
contar do óbito em 31.08.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art.
8º,I,73,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74 e
76, da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 9.243,03 Nove mil duzentos e quarenta e
três reais e três centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE NOVEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611868

PORTARIA Nº232/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 13.08.2013, em R$ 1.574,31 (Hum mil quinhentos e setenta e quatro reais e
trinta e hum centavos), com base nos Parecer Jurídico nº4108/2013, deferido em 12.10.2013 exarado no
processo nº6274/2013, e Portaria de Concessão nº3110/2013, de 22 de outubro de 2013, publicado no
Órgão oficial em 30.10.2013, a pensão mensal do SR. ADALTO DE SOUZA MACIEL, na condição de
viúvo da falecida funcionária MARIA JENI DE SOUZA MACIEL, pertencente ao quadro de inativos desta
municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Pro-
fessora II-25hora “F”, matrícula nº5934, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 100%
(cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 13.08.2013, tudo com base
no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras
prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,I,73,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, cor-
respondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74 e
76, da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 1.574,31 Hum mil quinhentos e setenta e
quatro reais e trinta e hum cen-
tavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE NOVEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611869

PORTARIA Nº234/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve reverter a partir de 06 de abril de 2013, com base no Parecer Jurídico n°3507/2013, deferido
em 23.09.2013 exarado no processo n°4248/2009, Portaria de Concessão n°2979/2013 de 27 de setem-
bro de 2013, publicado no Diário Oficial em 04.10.2012, a cota de pensão pertencente à MATHEUS BE-
RALDI AZEVEDO, na condição de filho do falecido funcionário JOSÉ DOS SANTOS AZEVEDO, per-
tencente ao quadro de ex-servidores desta Municipalidade, Lotado na Procuradoria Geral do Município,
na função de Contador, matrícula n°12673, em virtude da maioridade deste, para a viúva ALZEMIRA
FERREIRA AZEVEDO, e para a companheira MARÍLIA ALVES BERALDI, para que cada uma passe a
receber um percentual de 50% (cinquenta por cento) dos proventos do falecido servidor acima citado,
com efeito a contar de 06.04.2013, (data da maioridade) em que o filho e ex pensionista Matheus, com-
pletou 21 anos, no valor de R$ 3.370,48 (Três mil trezentos e setenta reais e quarenta e oito centavos),
tudo com base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº
10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 77) alterada pela Lei nº 8.135/09,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003.
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 77, da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 3.370,48 Três mil trezentos e setenta
reais e quarenta e oito centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 27 DE NOVEMBRO DE 2013.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Matrícula nº 24383

Id: 1611870

PORTARIA Nº240/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 14.06.2013, em R$ 1.113,37 (Hum mil cento e treze reais e trinta e sete cen-
tavos), com base nos Parecer Jurídico nº3710/2013, deferido em 26.09.2013 exarado no processo
nº5945/2013, e Portaria de Concessão nº2998/2013, de 04 de outubro de 2013, publicado no Órgão ofi-
cial em 14.10.2013, a pensão mensal da SRª. CELUTA DA CONCEIÇÃO FELIZARDO RIBEIRO, na con-
dição de viúva do falecido funcionário GRIVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, pertencente ao quadro de
inativos desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Con-
servador de Vias Públicas, matrícula nº4983, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos
proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 14.06.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº
6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,I,73,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA
ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74 e
76 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei
nº8.135/09.

R$ 1.113,37 Hum mil cento e treze reais e
trinta e sete centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Matrícula nº 24383

Id: 1611871

PORTARIA Nº241/2013
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
Resolve, fixar a partir de 11.08.2013, em R$ 2.022,69 (Dois mil e vinte e dois reais e sessenta e nove
centavos), com base nos Parecer Jurídico nº3766/2013, folha 18 (sem data de deferimento) exarado no
processo nº6025/2013, e Portaria de Concessão nº3037/2013, de 07 de outubro de 2013, publicado no
Órgão oficial em 14.10.2013, a pensão mensal do SR. ALCEMIR AMARAL QUEIROZ JUNIOR, na con-
dição de viúvo da falecida funcionária JULIANA MACHADO VELASCO QUEIROZ, pertencente ao quadro
de ex-servidores desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte, na função de Professora II 25 horas “C”, matrícula nº15524, no percentual correspondente de
100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em 11.08.2013, tudo com
base no art. 40, §7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e
regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (art. 8º,I,73,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art. 8º,I,73,74 e
76 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei
nº8.135/09.

R$ 2.022,69 Dois mil e vinte e dois reais e
sessenta e nove centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-

CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE NOVEMBRO DE 2013.
FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Matrícula nº 24383

Id: 1611872
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PORTARIA Nº244/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 24.02.2013, em R$ 1.050,90 (Hum mil e cinquenta reais e noventa centavos),
com base nos Parecer Jurídico nº1199/2013, deferido em 22.07.2013 exarado no processo nº2593/2013,
e Portaria de Concessão nº2603/2013, de 31 de julho de 2013, publicado no Órgão oficial em
12.08.2013, a pensão mensal da SRª. ELZA MACIEL PESSANHA, na condição de viúva do falecido
funcionário DARILLIO MACIEL PESSANHA, pertencente ao quadro de inativos desta municipalidade, era
lotado na Secretaria Municipal de Limpeza Pública, na função de Gari, matrícula nº2583, no percentual
correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do de cujus, com efeito a contar do óbito em
24.02.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da
Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº 8.135/09,
correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003
c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 1.050,90 Hum mil e cinquenta reais e no-
venta centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 28 DE NOVEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611873

PORTARIA Nº249/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 18.05.2013 (data do óbito), em R$ 1.445,68 (Hum mil quatrocentos e quarenta
e cinco reais e sessenta e oito centavos), com base nos Parecer Jurídico nº1108/2013, deferido em
09.07.2013 exarado no processo nº2793/2013, e Portaria de Concessão nº2448/2013, de 22 de julho de
2013, publicado no Órgão oficial em 30.07.2013, a pensão mensal do SR. MILTON RIBEIRO NASCI-
MENTO, na condição de cônjuge da falecida funcionária ELIANE RIBEIRO NASCIMENTO, pertencente
ao quadro de ex-servidores desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na fun-
ção de Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº27906, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspon-
dente de 50% (cinquenta por cento) dos proventos do de cujus, ficando os outros 50%(cinquenta por
cento) destinado a MILLIANE RIBEIRO NASCIMENTO, na condição de filha menor de 21 anos,(enquanto
não emancipada até 21 anos de idade), com efeito a contar do óbito em 18.05.2013, tudo com base no
art. 40, §7º, I e II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras
prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, (8º, 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a
PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º,
I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c
art. 2º da Lei nº 10.887/2004, 8º,76 da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 1.445,68 Hum mil quatrocentos e qua-
renta e cinco reais e sessenta
e oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 DE DEZEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611874

PORTARIA Nº250/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 27.09.2012 (data do óbito), em R$ 3.008,36 (Três mil e oito reais e trinta e
seis centavos), com base nos Parecer Jurídico nº2073/2013, deferido em 10.09.2013 exarado no pro-
cesso nº3305/2013, e Portaria de Concessão nº2955/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no
Órgão oficial em 01.10.2013, a pensão mensal da SRª. MARIA DA PENHA SANTOS DE ARAÚJO PES-
SANHA, na condição de viúva do falecido funcionário RALPH DIAS PESSANHA, pertencente ao quadro
de ex-servidores desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Mé-
dico III, matrícula nº26199, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 50% (cinquenta
por cento) dos proventos do de cujus, ficando os outros 50%(cinquenta por cento) destinado a RAPHAE-
LA GOMES DIAS PESSANHA, na condição de filha menor de 21 anos,(enquanto não emancipada até
21 anos de idade), com efeito a contar do óbito em 27.09.2012, tudo com base no art. 40, §7º, I e II, da
CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº
6.786/99-PREVICAMPOS, (8º,74 e 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNI-
CA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, § 7º,
I, II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003 c/c
art. 2º da Lei nº 10.887/2004, 8º,74 e 76 da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 3.008,36 Três mil e oito reais e trinta e
seis centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 02 DE DEZEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611875

PORTARIA Nº255/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 27.06.2013, em R$ 2.560,42 (Dois mil quinhentos e sessenta reais e quarenta
e dois centavos), com base nos Parecer Jurídico nº4534/2013, deferido em 05.11.2013 exarado no pro-
cesso nº5180/2013, e Portaria de Concessão nº3241/2013, de 12 de novembro de 2013, publicado no
Órgão oficial em 19.11.2013, a pensão mensal da SRa. ADRIANA DA SILVA LÍRIO SOARES, na con-
dição de viúva do falecido funcionário JOSÉ VALNEI SOARES, pertencente ao quadro de ex-servidores
desta municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Técnico em Eletri-
cidade, matrícula nº14319, uma PENSÃO MENSAL, no percentual correspondente de 50% (cinquenta por
cento) dos proventos do de cujus, ficando os outros 50%(cinquenta por cento) destinados a serem ra-
teados igualmente entre os filhos ESTHER THEREZA LÍRIO SOARES, JOÃO VICTOR LÍRIO SOARES e
RAQUEL LÍRIO SOARES, na condição de filhos menores de 21 anos de idade, com efeito a contar do
óbito em 27.06.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I e II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003,
c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-PREVICAMPOS, alterada pela Lei nº
8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, da Lei
nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 2.560,42 Dois mil quinhentos e sessenta
reais e quarenta e dois centavos.

P
ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611876

PORTARIA Nº256/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº212.888-
7/11, republicar a Portaria nº095/2011, publicada em 12 de maio de 2011, para viger nos seguintes ter-
mos: fixar a partir de 25 de fevereiro 2011, em R$ 2.811,76(Dois mil oitocentos e onze reais, setenta e
seis centavos), o provento mensal da SRª. ALDINÉIA DA SILVA PESSANHA, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Professor I-20 horas “J”, matrícula nº1345, aposentada conforme Portaria nº
139/2011, de 14 de fevereiro de 2011, publicada no Órgão Oficial em 25 de fevereiro de 2011, com base
no artigo 6º da EMC 41/2003, c/c § 5° do art.40 da CF/88, correspondente às seguintes parcelas:

Vencimento:Referente cargo de Professor I-20 horas,
“J”, da tabela de vencimentos, Anexo III da Lei Muni-
cipal nº 7.345/2002; Decreto Municipal nº 120/2003;
Lei nº7.721/05; Lei nº7.828/06; Lei nº7.931/2007; Lei
nº8002/2008; Lei n.8.095/2009; Lei nº.5.132/90, Lei
nº.8.133/09 e Lei 8.166/10 .

R$ 1.802.42 Hum mil oitocentos e dois
reais, quarenta e dois centa-
vos.

Qüinqüênio: Referente a 30% (trinta por cento) do
vencimento, de acordo com o artigo 60 da Lei Muni-
cipal nº 5.247/91.

R$ 540,72 Quinhentos e quarenta reais
setenta e dois centavos.

Adicional: Referente a 6% (seis por cento) do venci-
mento, de acordo com o art. 8º da Lei Municipal nº
5.132/90; e artigos 110 da Lei Municipal nº 5.247/91 e
artigos 63, 66 § 2º da Lei Municipal nº 7.345/02.

R$ 108,14 Cento e oito reais, quatorze
centavos.

Adicional: Referente a 20% (vinte por cento) do ven-
cimento, de acordo com o artigo 31, II c/c art.63 da
Lei nº 7.345/02.
TOTAL:

R$ 360,48 Trezentos e sessenta reais,
quarenta e oito centavos.

R$ 2.811,76 Dois mil oitocentos e onze
reais e setenta e seis centa-
vos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Campos
Dos Goytacazes/RJ, 03 de Dezembro De 2013.

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Id: 1611877

PORTARIA Nº257/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 07.10.2013, em R$ 2.238,55 (Dois mil duzentos e trinta e oito reais e cinquenta
e cinco centavos), com base nos Parecer Jurídico nº4881/2013, deferido em 18.11.2013 exarado no pro-
cesso nº7877/2013, e Portaria de Concessão nº3252/2013, de 22 de novembro de 2013, publicado no
Órgão oficial em 27.11.2013, a pensão mensal do SR. PAULO MOTTA, na condição de viúvo da falecida
funcionária MARIA DA GLÓRIA MIRANDA MOTTA, pertencente ao quadro de inativos desta municipa-
lidade, era lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, na função de Professora II-
25horas “J”, matrícula nº1148, no percentual correspondente de 100% (cem por cento) dos proventos do
de cujus, com efeito a contar do óbito em 07.10.2013, tudo com base no art. 40, §7º, I,II da CF/88,
redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei nº 6.786/99-
PREVICAMPOS, (art. 8º,73,74, 76) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40,
§ 7º, I,II da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.
8º,73,74,76 da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei
nº8.135/09.

R$ 2.238,55 Dois mil duzentos e trinta e oito
reais e cinquenta e cinco centa-
vos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE DEZEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611878

PORTARIA Nº259/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Resolve, fixar a partir de 18.04.2013, em R$ 2.086,08 (Dois mil e oitenta e seis reais e oito centavos),
com base no Parecer Jurídico nº134/2013, deferido em 02.04.2013 exarado no processo nº2081/2011, e
Portaria de Concessão nº759/2013, de 02 de maio de 2013, publicado no Órgão oficial em 28.05.2013, e
republicado em 04.12.2013 a Pensão Mensal da SRa. CARMEM LÚCIA SILVA MONTEIRO, na condição
de viúva do falecido funcionário HÉLIO GOMES MONTEIRO, pertencente ao quadro de inativos desta
municipalidade, era lotado na Secretaria Municipal de Serviços Público, na função de Vigilante Municipal,
matrícula nº01725-2, e MARIA CELINA MARTINS DE SOUZA, na condição de concubina, no percentual
correspondente de 60% (sessenta por cento), a ser rateado em partes iguais dos proventos do de cujus,
ficando os outros 40%(cinquenta por cento) destinado a filha, HELLEN KARINE DE SOUZA MONTEIRO,
até que a mesma complete 24 anos de idade, se ainda universitária, tudo com base no art. 40, §7º, I e
II, da CF/88, redação dada pela EMC 41/2003, c/c art.2º da Lei nº 10.887/04 e regras prescritas na Lei
nº 6.786/99-PREVICAMPOS,(art.8º, IV) alterada pela Lei nº 8.135/09, correspondente a PARCELA ÚNI-
CA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o artigo 40, §
7º, I, II, da CF/88, redação dada pela EMC
41/2003 c/c art. 2º da Lei nº 10.887/2004, art.8º,
IV da Lei nº6.786/99 alterada pela Lei nº8.135/09.

R$ 2.086,08 Dois mil e oitenta e seis reais e
oito centavos.

ESTE BENEFÍCIO SERÁ REAJUSTADO EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 15 DA LEI Nº
10.887/2004.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DA PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 10 DE DEZEMBRO DE 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

Matrícula nº 24383

Id: 1611879

PORTARIA Nº260/2013

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, E RECURSO HUMA-
NO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
Resolve, por determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no Processo nº238.082-
2/08, republicar a Portaria nº255/2007, publicada em 11 de Setembro de 2007, para viger nos seguintes
termos: fixar a partir de novembro de 2004 (data do óbito), em R$477,85 (quatrocentos e setenta e sete
reais e oitenta e cinco centavos)a pensão mensal da SRª AMBROSINA PEREIRA DE SANT'ANNA, na
condição de viúva do extinto servidor, S. DÉLIO ROCHA DE SNAT'ANNA, falecido na ativa, matricula
n°6456, cargo Agente de Obras e Serviços Públicos, PENSÃO MENSAL de 100% (cem por cento), con-
forme Portaria n°1200/2005, de 23de junho de 2005, publicada no Órgão oficial em 28 de junho de 2005,
referente ao total dos vencimentos que o extinto servidor percebia na ativa, com base nos artigos
111,112,113, inciso I e art. 114, ambos da Lei n°5.247/91, alterados pelos artigos 73 e 78 da Lei
n°6786/99-PREVICAMPOS, c/c com art.2° da Lei 10887/04, correspondente a PARCELA ÚNICA.

PARCELA ÚNICA: De acordo com o art.40, § 7°, I da
CF/88, redação dada pela EMC41/2003 c/c artigo 2°
da Lei 10887/2004 e regras prescritas na Lei
n°6786/99.

R$ 477,85 Quatrocentos e setenta e se-
te reais e oitenta e cinco
centavos.

Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas e Recurso Humano da Prefeitura Mu-
nicipal de Campos Dos Goytacazes/RJ, 11 de Dezembro De 2013.

FÁBIO AUGUSTO VIANA RIBEIRO
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

Id: 1611880

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e Turismo

CODEMCA

ATO N.° 016/2013

O Presidente Interino da Companhia de Desenvolvimento do

Município de Campos dos Goytacazes - CODEMCA, Wainer Teixeira

de Castro, nomeado pela portaria n.° 3279/2013, publicada no Diário

Oficial do dia 29 de novembro de 2013, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE:
Tornar público os valores das taxas a serem cobradas no

Camping da Praia do Farol de São Thomé no verão 2014.
I - Diária por pessoa - R$ 8,00 (oito reais);
II - Valor da barraca de camping - R$ 5,00 (cinco reais).
Parágrafo Único - Ficam isentos da taxa de permanência que

trata o inciso I, as crianças menores de 10 anos e os idosos maiores
de 60 anos.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2013.
Wainer Teixeira de Castro

Presidente Interino
CODEMCA

Id: 1611971

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇÃO
Referente ao Processo nº. 2013.099.000563-9-PR
Impugnação do Pregão Presencial SRP nº. 069/2013 da Fundação
Municipal de Saúde.
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de ma-
teriais e insumos hospitalares visando a assistência aos pacientes
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internados nas unidades hospitalares e pré- hospitalares que inte-
gram a estrutura da Fundação Municipal de Saúde e a assistência
aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal de Saúde
Decido por não conhecer da impugnação da empresa IMPERIAL-
MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, autuada
sob o n° 2013.115.033419-0-PA.
Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2013.
Dr. José Manuel Correia Moreira

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

Id: 1611942

AVISOS, EDITAIS E TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Fazenda

H O M O L O G A Ç Ã O COMPLEMENTAR

Processo nº 2013.099.000500-9-PR
Pregão 047/2013
Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
mobiliário médico para atender ao CTI do HFM, CTI do HGG e
Clínicas em geral das unidades hospitalares e pré-hospitalares
que integram a Fundação Municipal de Saúde.

Considerando a reavaliação do catálogo apresentado pela licitante
MÓVEIS ANDRADE - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS HOS-
PITALARES LTDA referente ao produto cama fawler adulto (item 08)
procedida pela comissão de avaliação técnica da Fundação Municipal

de Saúde, decido pela HOMOLOGAÇÃO com adjudicação do registro
do item supracitado à empresa MÓVEIS ANDRADE - INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 04.910.323/0001-73.

PUBLIQUE-SE

Em 30 de Dezembro de 2013.

José Manuel Correia Moreira
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1611943



5Ano V - No- CLXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 2 de janeiro de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.6 Ano V - No- CLXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 2 de janeiro de 2014



7Ano V - No- CLXXXIII - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
quinta-feira - 2 de janeiro de 2014PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Município de Campos dos GoytacazesD.O.

Id: 1611842

Id: 1600717

Secretaria Municipal de
Administração e Gestão de Pessoas

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO n° 011/2013

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, no
uso de suas atribuições, com fulcro no art. 4º da Lei 10.520/02, torna

público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação, na
Modalidade Pregão Presencial de nº 011/2013, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços es-
pecializados em gestão do sistema de cartões magnéticos para
aquisição de produtos alimentícios e auxílio às famílias carentes
cadastradas no Programa Cheque-Cidadão da Secretaria Munici-
pal da Família e Assistência Social (SMFAS), através de cartão
magnético, durante o período de 12 (doze) meses.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
16 de janeiro de 2014 às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 2733-6991, no horário de 9:00 às 12:00 horas e
das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2013.

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro da PMCG

Id: 1611940

Secretaria Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2013

O Pregoeiro da Fundação Municipal de Saúde, no uso de suas atri-
buições, torna público e comunica aos interessados que abrirá nova
sessão para dar continuidade ao Pregão epigrafado no dia 07 de ja-
neiro, às 10h (dez horas), na sala de reunião da Comissão Perma-
nente de Licitação localizada à Rua Coronel Ponciano de Azeredo
Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes/RJ.

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
e instalação de 03 (três) elevadores para a área hospitalar do
Hospital Ferreira Machado - unidade hospitalar administrada pela
Fundação Municipal de Saúde.

Campos dos Goytacazes, 30 de dezembro de 2013.

José Dalton de Souza Pinto Filho

Pregoeiro

Id: 1611941
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Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esportes

FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

EXTRATO CONTRATO

PROCESSO N.º 2013.019.000849-4-PR

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2013

CONTRATO Nº 153/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de loca-
ção, montagem e desmontagem de estrutura de duralumínio e aces-
sórios com higienização química das lonas, para atender a programa-
ção do verão 2014 da praia do Farol de São Thomé.

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO
LIMA

CONTRATADA: WORKING EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.
CNPJ/MF sob o nº 05.947.935/0001-01
VALOR GLOBAL: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil
reais).

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO N.º 346/2013

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/13

CONTRATO Nº 060/2013

OBJETO: RESTAURO E PINTURA DA FACHADA E TODA A ÁREA
EXTERNA DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES/RJ
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES

CONTRATADA: ECON CAMPOS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LT-
DA
CNPJ Nº: 14.475.215/0001-73
VALOR GLOBAL: R$ 321,016,61 ( trezentos e vinte e um mil , de-
zesseis reais e sessenta e um centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses.

CAMPOS DOS GOYTACAZES 27 DE DEZEMBRO DE 2013.

EDSON BATISTA
=PRESIDENTE DA C.M.C.G.=

Id: 1611851

PRAZO DE EXECUÇÃO: 70(setenta)dias.
PUBLIQUE-SE

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2013.

PATRICIA CORDEIRO ALVES
=PRESIDENTE DA FCJOL=

EXTRATO CONTRATO

CONTRATO nº. 152/2013
PROCESSO nº. 2013.019.000856-P-PR
PREGAOnº. 024/2013
OBJETO: contratação de serviço de Hospedagem (com café da ma-
nhã) e Refeição (almoço e/ou jantar) para atender aos funcionários da
FCJOL que prestarão serviços durante os eventos programados por
esta Fundação Cultural na praia do Farol de São Thomé, incluindo as
programações de todo o verão da Família nesta localidade, pelo pe-
ríodo de 120 (cento e vinte) dias
CONTRATADA: LUIZ C. R SOARES - ME
CNPJ nº 36.279.461/0001-92
valor global: R$ 111.716,00 (cento e onze mil, setecentos e dezesseis
reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120(cento e vinte) dias
Publique-se

Campos dos Goytacazes, 20 de dezembro de 2013.

Patrícia Cordeiro Alves
=Presidente da Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima=

Id: 1611945


